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EXPEDIENTE
DECRETOS

DECRETO Nº 767/2021
     

“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 inciso IX da 
Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Municipal nº 
1.975/2012 e conforme protocolado sob número 10027/2021;

DECRETA

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores a seguir 
nominados, nos termos a seguir descritos:

Art. 2º.    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Secretaria Municipal de Administração, 10 de dezembro de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 769/2021

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e conforme o protocolado sob 
nº 10078/2021;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e Tem-
po de Contribuição, a servidora Maria Ines Sydorko Volaniuk, por-
tadora da Carteira de Identidade nº * .760.***-* SSP/PR e do CPF 
sob nº ***.070.***-**, ocupante do cargo provimento efetivo de Pro-
fessora, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal, com fulcro 
no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 –Prof. Educação 
Infantil, fundamental e Médio- Proventos Integral - com paridade 
aos servidores da ativa – Base de Cálculo pela última remuneração.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais de sua aposen-
tadoria o valor de R$3.349.00 (três mil trezentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo de cálculo.

NOME CARGO/ 
LOTAÇÃO 

PROTOCOLO DIAS DE LICENÇA 
ESPECIAL 

CONCEDIDOS/ 
PERÍODO 

AQUISITIVO 

A PARTIR 
DE: 

Micheli Santin Técnica em Raio-X 10027/2021 90 (noventa) dias – 
ref. período aquisitivo 
2013/2017 

03/01/2022 
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Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 10 de dezembro de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 770/2021

“Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX 
da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e conforme o protocolado sob 
nº 9889/2021;

DECRETA

Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade, ao 
servidor Augusto Reinoldo Zilch, portador da Carteira de Identida-
de nº *.299.***-* SSP/PR e do CPF sob nº ***.679.***-**, ocupante 
do cargo provimento efetivo de Operador de Máquinas, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, com fulcro no Art. 40, § 1°, III ”b” 
da CF - Comum - Provento Proporcional ao Tempo de contribuição 
-Sem Paridade - Media das 80% maiores remunerações.

Art. 2º.  Fica estipulado como proventos mensais e proporcionais a 
9600/12775 avos de sua aposentadoria o valor de R$ 1.966.86 (um 
mil novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e seis centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas 
as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 10 de dezembro de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 232/2021

  
O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgânica Muni-
cipal e artigo 210 da Lei Municipal nº. 1.975, de 27/06/2012;

RESOLVE

Art. 1°.  Diante das informações inseridas no protocolo nº. 
4079/2021, instaurar Processo Administrativo Disciplinar, tendo no 
polo passivo a servidora G. A. S. P., brasileira, servidora público mu-

nicipal, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitária de Saúde, 
residente neste Município.

Art. 2º.  Ficam designados como membros da Comissão Proces-
sante, decorrente da instauração do Processo Administrativo Disci-
plinar referido no artigo anterior, os servidores Marcelo Soares Sta-
dler, Luciano Roik e Alexandre Rafael Marcante sob a presidência do 
primeiro.

Art. 3º.   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de dezembro de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÃO
TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODU-
TOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI, convocada a assinar a 
Ata de Registro de Preços nº 624/2021 para a presente licitação, 
que tem por objeto o “Registro de Preços para aquisição de fórmula 
para nutrição oral”, referente ao Processo Licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 143/2021, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
sob pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da refe-
rida licitação, face ao constante do Art. 81 da lei 8.666/93.
A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio 
eletrônico para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na 
fase de habilitação ou será comunicada, a empresa, através de con-
tato telefônico, sendo obrigação da Licitante a impressão e assina-
tura do instrumento em 02 (duas) vias, rubricando todas as páginas 
e inclusive com duas testemunhas, providenciando a entrega da via 
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal.
Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 624/2021, 
cientes da publicação do mesmo após as devidas assinaturas e tam-
bém da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão 
disponibilizadas no site oficial do município pela divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 10 de dezembro de 2021.

Maricleia Grzeszezyszen
Departamento de Licitações

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2020 - 

SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 49/2021 

PROTOCOLO 7542/2021 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista a homologação dos resultados do Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2020, pelo Decreto nº 116/2020 
de 03 de março de 2020, CONVOCA, os candidatos abaixo relacio-
nados, aprovados no referido PSS, para comparecer no prazo má-
ximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste 
ato, até 16/12/2021, a partir das 08:30 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 
801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação 
para contratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para to-
mar conhecimento dos documentos necessários.



4 SEXTA- FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 2220ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

EM BRANCO

EM BRANCO

EM BRANCO

 

Avisa também que o não comparecimento implicará em exclusão 
da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 001/2020.
    

Prudentópolis, 10 de dezembro de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO PSS 01/2020

TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 04/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: MARIELY TEREZINHA SUCHODOLAK
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino.
VIGÊNCIA: Prorrogado pelo período de 06 (seis) meses, 
15/12/2021 à 14/06/2022.
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2021.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

Classificação Nº de Inscrição Candidato 

43° 2020021858161 SOLANGE DRANSKI 
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